
D Tin 10 o FI C TAL 
Maiado üe Sào Paulo (Betados Unidos do Brasil) 

1 , ^ X V ^ N;*'2'23 — Q U I N T A - F E I R A , 2 D E D E Z E M B R O ' D E li)ó5" " J f A m i V T s — n -

ÚIARIQ DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N.o 45 591, D E 30 D E N O V E M B K O D E 1965 
Dwpôe sobre a retlistribuição dos municípios Ao Interior do Estado por Zonas 

e Resiões Fiscais 
A D H ' E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A L L O , usando de suas atribuições legais, e tendo em v is ta a L e i n.o 
8.092, de 28 de fevereiro de 1964, que estabeleceu novo Quadro Te r r i t o r i a l , A d m i 
n i s t ra t i vo e Judiciário do Estado. , t • . 

Decreta: 
Ar t i go 1." — Os municípios do In ter ior do Estado, agrupados por 

Inspetor ia F i s c a l ( IP ) , passam a const i tu i r as Delegacias Reg ionais de Fazenda 
seguintes: 

D R P - 1 — C A P I T A L 
I P - S a n t o André: M a u a , Ribeirão Pires, R i o G r a n d e da Serra, S a n 

to André. 
IP-São Be rna rdo do C a m p o : D iadema , São Be rna rdo do Campo, São 

Caetano do S u l . 
IF -Guaru l lTOs : A t i b a i a , B o m Jesus dos Perdões, Guaru lhos , J a r i n u , 

Joanópolis, Mairiporã, Nazaré Pau l i s t a , P i r aca i a . 
I P - M o j l das Crivzes: B i r i t i b a M i r i m , Brás Cubas , Fe r raz " de Vasconce

los, G u a r a r e m a , I taquaquecetuba, IVIoji das Cruzes, Poá, Susano. 
I P -Osasco : B a r u e r i , Caie i ras , Ca jamar , Carapicuíba, Franc isco M o -

rato . F r a n c o da R o c h a , O.nasco, P i r a p o r a dc B o m Jesus, S a n t a n a de P a r n a i b a . 
I F - C o t i a : Co t i a , E m b u , Embu-Guaçu, I tapecer ica da Ser ra , I tapev i , 

J a n d i r a , Juqu i t i ba , Taboão da Ser ra . 
D R P - 2 — S A N T O S 
I P - S a n t o s : Guarujá, Santos (l.o e 2,o P P . P . ) 
IF-São V i c en t e : Cubatão, I t anhaem, I t a r i r i , Mongaguá, Peruíbe, 

P r a i a Grande , São Vicente. 
I p -Eeg i s t r o : Cananéia, Eldorado, Iguape, Jacup i r anga , Juquiá, M i -

raca tu , Pariquera-Acú, Pedro de Toledo, Registro , Sete B a r r a s . 
D R P - 3 — TAUBATÊ 
IP-Taubaíé: Caçapava, Jambe i ro , Lago inha , Nat iv idade da Ser ra , 

Redenção d a Serra , São L u i z do Pa ra i t i nga , Taubaté, Ti 'emembe. Uba tuba . 
IP-São José dos Campos : Campos do Jordão, Caraguata tuba , I l h a -

bela, Mon t e i r o Lobato , P a r a i b u n a , San to Antônio do P i n h a l , São Bento do S a -
pucaí, São José dos Campos , São Sebastião. 

IP-Jacareí: Arujá, Igaratá, Jacareí, Salesópolis, S a n t a B r a n c a , S a n 
t a Isabel . 

IP-Guaratinguetá: Aparecida,- C u n h a , Guaratinguetá, Lorena , P i n d a -
monhángaba. P<iquete, Rose i ra . 

I P - C r u z e i r o : Are ias, B a n a n a l , Cachoe i ra Pau l i s t a , Cruze iro , L a v r i nhas , 
Queluz , São José do Bar r e i r o . S i lve i ras . 

D R F - 4 — C A M P I N A S 
I P - C a m p i n a s : C a m p i n a ^ ( I o e 2.o P P . P . ) , Cosmópolis, Paulínia, 

Va l inhos . 
I F - J u n d i a i : C a m p o L i m p o , I ta t iba , Itupe.va, Jundiaí, Louve i ra , M o -

rungaba . Várzea Pau l i s ta , V inhedo, 
I P - A m p a r o : Águr.s de Lindôia, Amparo , Bragança Pau l i s ta , Lindóia,, 

M o n t e Alegre do S u l , Pedra Be la , Pedre i ra , P i n h a l z i n h o , Se r ra Negra, Socorro, 
Vargem. 

I F - A m e r i c a n a : Amei- icana, Cap i va r i , E l i a s Fausto , Monte M o r , M o m -
buca, Nova Odessa, Raíard, Sumaré. 

I P - M o j i - M i r i m : A r t u r Nogueira, C o n c h a l , I t ap i ra , Jaguariúna, M o -
jí-Guaçu, Moji-Mirím, Santo Antônio de Posse. 

IP-São João da Boa V i s t a - Aguaí, Águas da P ra t a , P i n h a l , Santo 
Antônio do J a r d i m , São João da B o a V i s t a , Va rgem Grande do S u l . 

D R F - 5 — A R A R A Q U A R A 
IP -A i - a raquara : Américo Bras i l i ense , A ra raqua ra , Dobrada , Matão, 

Rincão, S a n t a Lúcia. 
I F - T a q u a r i t i n g a : A r i r a n h a , Cândido Rodr igues, F e rnando Prestes, 

Pa lmares Pau l i s t a , S a n t a Adéüa, S a n t a E rnes t ina , Taquar i t inga . 
I P - J a b o t i c a b a l : G u a r i t a , Jabo t i caba l , M o n t e Al to , P i r a n g i , P i t angue i -

ras, Pradópolis, Taíaçú, Taiúva, V i s t a Alegre do A l to . 
IP-Barrßtos: Barretos , Bebedouro, Co l i na , Colômbia, Jabo rand i , M o n t e 

A z u l Pau l i s t a , Paraíso, Te iTa R o x a , Víradomo. 
I F - C a t a n d u v a : Ca tanduva , Catiguá, Ibirá, I ta jobi , P indo rama , T a b a -

puã, Urupês. 
IP -Novo Hor i z on t e : Borhoi-ema, Irapuã, Itápolis, Nova Europa , Novo 

Hor izonte , Sales, Tabat inga . 
D R P - 6 — S A O JOSÉ D O R I O P R E T O 
IP-São José do R i o Prêtor Adol fo . B a d y ' B a s s i t t , Cedra l , Guapiaçú, 

Mendonça, Nova Aliança, Pot i rendaba , São José do R i o Preto. Uchoa . 
IP-Olímpia: A l t a i r , Ca job i , G u a r a c i . Icem, Nova G r a n a d a Olímpia, 

O n d a Verde, Orindiâva, Pa les t ina , Pau l o de F a r i a , Riolándia. Severiniá. 
I F - M i v a s s o l : Américo de Campos , Bálsamo, Cosmorama. J a c i . M i r a s -

sol, Mirassolândia, Neves Pau l i s ta , Pontes Ges ta l . T a n a b i . 
I F — Monte Aprazível: B u r i t a m a , José Bonifácio, M a c a u b a l . M o n 

ções, Mon te Aprazível, Nipoã, P l ana l t o , Po l on l , Sebastianópolis do Su l , Turiúba, 
União Pau l i s t a . 

DRF-7 — Ribeirão Preto 
I P — Ribeil-ão Pre to : B a r r i n h a , Crav inhos , Dumon t . P on ta l , Ribeirão 

Preto, Serra A z u l , Se r rana , Sertãozínho. 
I F — B a t a t a i s : Altinópolis, Ba ta ta i s , Brodosqm. Ca ju ru , Cássia dos 

Coqueiros, Luís Antônio, S a n t a Rosa de Vi terbo , Santo Antônio da A legr ia . São 
Simão. 

I F — F r a n c a : Cr is ta is Pau l i s ta , F r a n c a , Itirapuã, Patrocínio P a u l i s 
ta. Pedregulho, Res t inga , Ribeirão Corrente, R i f a i n a . 

. I F — Orlándia: Ipuã, Jardinópolis, Mor ro Aguro, Nuporanga , Orlân-
tíia, Sales O l i ve i ra , São J oa qu im da B a r r a . São José cia Be la V i s t a . 

I F — I tuverava : A r a m i n a , B u r i t i z a l , G u a i r a , Guará. Igarapava, I t u -
verava, Je r i quara , Miguelópolis. 

DEF-8 — Sorocaba 
I F — Sorocaba: Araçoiaba da Serra . Capela do A l to , Sa l to de P i 

rapora, Sorocaba, V o t o r a n t i m . 
I F — São Roque : Ibiúna, Ma i r inque , Piedacie. P i l a r do S u l . São R o 

que, T a p i r a l , 
I F — I t u : Bo i tuva , Cabreúva, Inda ia tuba , Iperó. I tu . Porto Fe l i z , 

Sa l t o . 
I F — Tatuí: Cerqu inho , Cesário Lange , G u a r e l , L a r a n j a l Pau l i s t a , 

Porangaba, Tatuí, Tietê. 
I F — I tape t in inga : Anga tuba , Capão Boni to , G u a p i a r a . I tapet in lnga , 

Sa rapu i , São M i g u e l Arcan jo . 
I F — I tapeva : Apiaí, B u r i , B a r r a do Turvo , Iporanga, Itaberá, I t a -

peva, Itararé, R ibe i r a , Ribeirão B ranco . • , 

URF - 9 — Botucatu - ' 
I F — B o t u c a t u : A n h e m b i . Areiópolis, Bofete. Bo tuca tu , Concha.^, I t a -

t inga , P a r d i n h o , Pereiras, São M a n u e l . 
I F — Avaré: A r a n d u .\varé, Ceraueu-a César, Itaí, Mandurí, óleo, 

Pa ranapanema , S a n t a Bárbara do R i o Parüo, 
I F — P i r a j u : Bafão de A n t o n i n a , Corone l Macedo, F a r t u r a , I tapo-

rnnga, P i r a ju , Ribeirão Verme lho do S u l . Sai-utaiâ, Tagua i . Taquar i t i i ba , Tejupá. 
I F _ San ta C ruz do R i o P a r d o : Bernarõino de Campos, Ipauçu, R i 

beirão do S u l , S a n t a C ruz do R i o Pai-do, S P O Pedro do Turvo , T i m b u r i . Ub i r a j a ra -
I P — O u r i n h o s : Campos Novos Pau l i s ta , Ib i rarema, Our inhos , P a l -

m i t a l , P l a t i n a , Sa l to Grande , X a v a n t e s . 

DRF-10 — Presidente Prudente 
I F — Presidente P ruden te : A l f redo Marcondes , A lvares Machado , 

A n h u m a s , Es t r e l a do Norte, Pirapózinho, Pres idente Prudente . Narand iba , San to 
Expedito , Ta raba i . • ^ „ 

I F — Santo Anastácio: M i r a n t e do P a r a n a p a n e m a , P iquerobi , P r e 
sidente Bernardes , Sandova l ina . Santo Anastácio. 

I F — Ass is : Assis, Bo ra . Cândido M o t a , Çruzália, Echaporã, F l o r i n i a , 
Lutécia. Maracaí, Oscar Bressane Paraguaçu Pau l i s t a . 

I P - R a n c h a r i a : Casabu lepê. I nd i ana , João R a m a l h o . M a r t m o p o -
l is. Quatà, R a n c h a r i a , Regente Feijó, T a c i b a . 

_ t. I P — Presidente Vences lau : Caiuá, Marabá Pau l i s t a , Pres idente 
• ÉSpitácio, Pres idente Vences lau, Teodoro S a m p a i o . 

D B F - l l — B a u r u 
I P — B a u r u : Agudos, Area l va , B a u r u , Cabrália Pau l i s ta , D u a r t i n a , 

l a canga , Ib i t inga , Lucianópolis, Píratininga. 
I F — Jaú: B o a Esperança do S u l , Boca ina , Brotas , Dois Córregos, 

Dourado, Jaú, M ine i r o s do Tietê, Ribeirão Bon i t o . T o r r i n l i a . 
I F — Pederne i ras : B a r i r i , B a r r a Bon i ta , . Boracéia, Igaraçu do Tietê, 

I ta ju , Itapuí, Lençóis Pau l i s ta , Maca tuba , Pederne i ras . 
I F — Pirajuí: Avaí, Ba lb inos , Cafelândia, Q u a r a n t a , Júlio Me.squi-

ta, P i r a ju i , Pongaí, Presidente Alves, Reginópolis, U r u . 
D K F - 12 — Araçatnba 
I F — Araçatuba: Araçatuua, Ben to de Abreu , B i l a c . B i r i g u l , Co roa 

dos, Glioério, Guararapes , Rubiácea, Va lpara iso . 
I P — L i n s : A vanhandava . G e t u l i n a . Guaiçara, Guaimbê, L i n s , P r o -

missão. Sab ino . 
I F _ Penápolis: A l t o Alegre, Barbosa , Braúna, C lement ina , G a b r i e l 

Monte i ro , Luisiània, Penápolis, P iaca tu , Santópolis do Aguape i . 
I F — Mirandópolis: A n d r a d i n a . Cast i lho , Guaraçaí, I t apura , Lav I -

n ia , Mirandópolis, M u r u t i n g a do S u l , Nova Independência, Pere i ra Bar re to , Sud 
M e n u c c i . 

DRF-13 — R i o C l a r o . 
I P _ R i o C l a r o : Analândla, Corumbataí, Ibaté, Ipeôna, I t i r ap ina , 

. R i o C laro , São Car l os . 
I P — L i m e i r a : Araras , Cordeirópolis, Iracemápolis, Le.me, L i m e i r a , 

S a n t a Ger t rudes . 
I P — P i r a c i c a b a : Águas de São Pedro, Charqueada , P i rac i caba , R i o 

das Pedras. S a n t a Bárbara d'Osste, S a n t a M a r i a da Serra , São Pedro . 
I P _ p i r a c u n u n g a : Descalvado, piraçununga. Por to Fe r r e i ra , S a n t a 

C r u z da Conceição, S a n t a C r u z das Pa lme i ras , S a n t a R i t a do Passa Quat ro , 
Tambaú. . j . 

I F _ São José do R i o P a r d o : Caconde, Casa B r a n c a , D i v m o l a n a l a , 
I tob i Mooóca, São José do R i o Pardo , Tap i r a t i ba , São Sebastião da G r a m a . 

0RF-14 — Marília ' , 
I P — Marília: Herculândia, Marília, Oriente, 'Pompe ia , Qu in t ana , 

Quenos . ^ Garça: Álvaro de Carva lho , Alvilândia, Gália, Garça, Lupércio, 
Ocauçu, V e r a Craz . _ . . , 

IP-Tupã: Bastos, l a c r i , Oswalde Cruz , Pa rapua , R inopo l i s , Sagres, 
Salmourão, Tupâ, 

I P - A d a m a n t i n a : A d a m a n t i n a , F l o r a R i c a , Flórida Pau l i s t a , Inúbia 
Pau l i s t a , I r apuru , Junqueirópolis, Lucélia, Pacaembu, Mariápolis. 

I P - D r a c e n a : Dracena , M o n t e Castelo. ÍSTova Guataporanga , Ouro V e r 
de, P a n o r a m a , Paulicéia, S a n t a Mercedes, São João do P a u d 'A lho , T u p i Pau l i s t a . 

DRF|15 — Pernandópolis: 
IF-Fernandópolis: Dolcinópolis, Estréia d'Oeste, Pernandópolis. G u a 

r a n i d'Oeste, Indiaporã, Macédônia, Mer id iano , Pedranópolis. Popu l ina , T u r m a l i n a . 
I F - V o t u p o r a n g a : Álvares Plorenee, Cár:loso, P lo rea l , Gastão V i d i g a l , 

M a g d a , M i r a Estre la , Nhandea ra , Nova Luzitânia, V a l e n t i m G e n t i l , Vo tuporanga . 
I F - J a l e s : Jales , Paraunpuã, Rubinéia, S a n t a A l b c r t i i i a . S a n t a C l a r a 

d'Oeste, San ta Fé do S u l , San ta R i t a d'Oeste, S a n t a n a da Ponte Pensa, Três 
Fronte i ras , U r a n i a . 

I F - A u r i f l a m a : Aparec ida d'Oeste, A u r i f l a m a , G e n e r a l Salgado. G u z o , 
lândia, Mailnópolis, P a l m e i r a d'Oeste, São Fi 'ancisco, São João das D u a s Pontes. 

Ar t i go 2° — :^evogam-se as disposições em contrário. 
Ar t i go 3." — Este Decreto entrará em vigor em 1.° de jane iro de 19CD. 
Palácio dos Bande i rantes . 30 de Novembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Go\êrno, 1." de Dezembro de 1965. 

IWiguel Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 4.5.592, DE 1." DE D E Z E M B R O B E -igeS 
Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento vigente do DCi iartantento de Assis

tência MétHca ao Servidor Público do Estado 
A D H E M A R P E V S I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Decreta; 
Art igo 1° — F i c a m suplementadas as seguintes dotações do orça

mento vigente do Dej jartamento de Assistência Médica ao Serv idor Público do 
Es tado : 

§ 1.° — Despesa A d m i n i s t r a t i v a 
. • - Cr$ 

Suplementa ção 
D . A . M . S. P . E . 
V E R B A N . i 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Cusie io 

— 71 — Encargos Diversos 
0571 — Reposições e Restituições 2.C00.000 

3.0.0.0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 

Soma da Verba n . 1 2.000.000 

3.0.0.0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 

3.1,2.0 

, - . H . S. P . E . 
V E K . B A N . 3 - • -

... • • D E c J P E S A S C O R R E N T E S • 
Despesas de Cu'.-!iü ' 

— 71 — Pessoal 
Pessoal C i v i l (Legisiagão T raba lh i s t a — A r t i j o 5.' 
do Decreto a. 36,543. «c 4-5-1S50) 

Cr$ 
0193 — Gratificações pela prestação de serviços e.x-

traordináíiOb 50.000.000 
0194 — O u i i a s gra'i;,caçõss 20.000.000 

- 71 ' Ma t e r i a l de Consumo 
0212 — Art igos de mesa, copa e coz inha 7.000.000 
9 2 1 4 — Vestuários .. .. 7.000.000 
O220 — Mate r i a l de laboratório, de gabinete e s imi lares 70.000.000 

, ' . 0221 — Farmácia 90.000.000 
0223 — Comibustiveis 40.000.000 

'/ ,' 0244 — Soros e p rod i t o s químicos e farmacêuticos .. 42.000.<.K)0 
-,, • 0253 Matéria pr ima e de custeio para of icinas — 

Mate r i a l dt consumo 15.000.oao 
0257 — Vas i lhames e embalagens 5.000.ÍOO 
0290 —^ Conterváçàc manutenção de móveis e utensí

lios em gera. 5,000.000 
3 .1 .3 .0 — 71 Serviços de l e rce i ros ' 

0402 — Serviços de m peza 20.000.000 
0411 — Instalações D,'.ra os serviços de gás. telefone e 

' . energia elétr-ca SOO.000 
>."\ ' ' 0422 — Conservação f manutenção de máquinas, mo -

'• tores tratore.' e aparelhos em geral 15,000.000 
' '• ' 0423 — Conservaçpo •-• manutenção de veículos de tração 

mecânica eir geral .. . . " 6.000.000 
044tí — Serviços especiais diversos 70.000.00:; 

3 1.4.0 — 71 Encargos Diversos 
0505 — Gás telefone e energia elétrica . 30 .000 .^0 
0521 — Prêmios e despesas pessoais de internados .. . . 5.000.00'; 
0574 — Representaçocf do Estado '. .. .. .. 2.000.00r 
0578 — Encargos Tvíalsitórios — Despesas Ocasionais 

1 — P a r a atender as despe.sas hospitalares, 
cujos encargo,' r o r falecim.ento dos con t r i bu in 
tes pa.ssaram a ser responsabi l idade do H S P E 2,000.00: 

Soma da Verba n. 3 501.8OI};00ÍÍ 
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